
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020
Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de equipamentos e materiais esportivos, para entrega, em condições, especificações,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, em conformidade com
a Lei nº 10.520/02; o Decreto nº 5.450/05; o Decreto nº 7.892/13; e, subsidiariamente, pela Lei
nº 8.666/93 e alterações.
1.2. Serão objeto de aquisição por meio do presente processo licitatório:

Item Especificação do objeto Unid. Quant.

Valor
Unitário
Máximo
Admitido

1

CAMISA POLO MANGA CURTA:
TECIDO: 100% Poliéster com tecnologia DRY, que permite
evaporação rápida do suor, proporcionando maior conforto
devido à elasticidade; acabamento anti-UV fator 50+. Cor
azul marinho
OBS.: Modelagem feminina e masculina cfe. grade. Gola
polo, manga curta, com detalhes em viés azul celeste (cfe.
arte), com peitilho fecho frontal.
ESTAMPAS: GNU, CBC e Brasão GNU e em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
frente e nas costas; grife com estampa teflonada na parte
inferior frontal; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - A

Unid. 900 R$ 76,69

2

BERMUDA SARJA CARGO - MASCULINA:
TECIDO: Micro sarja 100% Poliéster, com stretch mecânico
de alta performance. cor azul marinho
OBS.: Cós traseiro com elástico e cós frontal com botão e
zíper frontal, bolsos frontais em corte diagonal e bolsos cargo
laterais com velcro e puxadores em elástico roliço.
ESTAMPAS: CBC e GNU em tecnologia ATK/Dimension
com block, termotransferido na frente esquerda; grife com
estampa teflonada na frente direita; marca GNU e tamanho,
em material spandex, termotransferida internamente. ANEXO
I - B

Unid. 450 R$ 88,17



3

CALÇA BAILARINA - FEMININA:
TECIDO: Supplex de alta compressão, com 350g/m² (menor
transparência), 88% Poliamida / 12% Elastano; acabamento
com amaciante e DRY, que permite evaporação rápida do
suor. Cor azul marinho.
OBS.: Modelagem Flare, Cós alto, de 10 cm, em suplex
ESTAMPAS: CBC E GNU em GEL de alta elasticidade com
block impresso na frente esquerda; grife com estampa
teflonada na parte frontal; marca GNU de tamanho, em
material spandex, termotransferida internamente. ANEXO I -
C

Unid. 450 R$ 101,80

4

AGASALHO - KIT CALÇA E CASACO
(PASSEIO/TREINO ATLETAS): TECIDO: Microfibra
100% Poliéster, com stretch mecânico de alta performance e
acabamento antibacteriano; Jaqueta e Calça com forro interno
em tela micro 100% Poliéster. Cor azul celeste.
OBS.: Jaqueta com elástico roliço e cord-lock no interior da
barra, com detalhes conforme arte enviada, bolsos externos,
punhos com reguladores; Calça com cós elástico e cordão
interno com ponteira, com zíper nas pernas.
ESTAMPAS: CBC e GNU e Brasão GNU em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
Jaqueta e na Calça; grife com estampa teflonada na manga
direita; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - D

Unid. 1500 R$ 248,25

5

AGASALHO - KIT CALÇA E CASACO (PASSEIO
/TREINO EQUIPE TÉCNICA): TECIDO: Microfibra
100% Poliéster, com stretch mecânico de alta performance e
acabamento antibacteriano; Jaqueta e Calça com forro interno
em tela micro 100% Poliéster. Cor azul marinho.
OBS.: Jaqueta com elástico roliço e cord-lock no interior da
barra, com detalhes conforme arte enviada, bolsos externos,
punhos com reguladores; Calça com cós elástico e cordão
interno com ponteira, com zíper nas pernas.
ESTAMPAS: CBC e GNU e Brasão GNU em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
Jaqueta e na Calça; grife com estampa teflonada na manga
direita; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - E

Unid. 300 R$ 248,25

6

PARKA - JAQUETA DE INVERNO:
TECIDO:100% Poliéster, com stretch mecânico de alta
performance e acabamento antibacteriano; com forro 100%
Poliéster e enchimento com manta siliconada 150g/m, tipo
matelassê. Costuras reforçadas e tecido resistente a chuva.
Cor azul marinho
OBS.: Punhos com reguladores; zíper frontal com proteção
interna; capuz aparente, bolso interno (lado esquerdo); bolsos

Unid. 900 R$ 294,80



frontais com zíper; elástico roliço e cord-lock no interior da
barra.
ESTAMPAS: CBC e GNU e Brasão GNU em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
frente e nas costas; grife com estampa teflonada na manga
esquerda; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - F

7

REGATA TREINO:
TECIDO:100% Poliéster com tecnologia DRY, que permite
evaporação rápida do suor, proporcionando maior conforto
devido à elasticidade, Acabamento anti-UV fator 50+;
OBS.: Modelagem feminina e masculina cfe. grade. Cor azul
marinho com detalhes em viés azul celeste (cfe. arte), detalhes
em azul celeste. Gola redonda em ribana azul marinho
ESTAMPAS: GNU, CBC e Brasão GNU e em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
frente e nas costas; grife com estampa teflonada na parte
inferior frontal; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - G

Unid. 800 R$ 49,00

8

CAMISETA TREINO MANGA CURTA:
TECIDO: 100% Poliéster com tecnologia DRY, que permite
evaporação rápida do suor, proporcionando maior conforto
devido à elasticidade; Acabamento anti-UV fator 50+.
OBS.: Modelagem feminina e masculina cfe. grade. Cor azul
marinho com detalhes em viés azul celeste (cfe. arte), detalhes
em azul celeste. Gola redonda em ribana azul marinho, manga
curta
ESTAMPAS: GNU, CBC e Brasão GNU e em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
frente e nas costas; grife com estampa teflonada na parte
inferior frontal; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - H

Unid. 900 R$ 57,25

9

CAMISETA TREINO MANGA LONGA:
TECIDO: 100% Poliéster com tecnologia DRY, que permite
evaporação rápida do suor, proporcionando maior conforto
devido à elasticidade; Acabamento anti-UV fator 50+.
OBS.: Modelagem feminina e masculina cfe. grade. Cor azul
marinho com detalhes em viés azul celeste (cfe. arte), detalhes
em azul celeste. Gola redonda em ribana azul marinho, manga
longa
ESTAMPAS: GNU, CBC e Brasão GNU e em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
frente e nas costas; grife com estampa teflonada na parte
inferior frontal; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - I

Unid. 900 R$ 73,92

10 CAMISETA DE COMPRESSÃO MANGA LONGA:
TECIDO: Malha de alta compressão, com 230g/m² e Unid. 800 R$ 96,25



elasticidade 360º, 84% Poliamida / 16% Elastano; acabamento
com amaciante e DRY, que permite evaporação rápida do
suor. Cor azul marinho
OBS.:Modelo unisex
ESTAMPAS: GNU, CBC, Brasão GNU e grife em GEL de
alta elasticidade com block, impressos na frente e costas;
marca GNU de tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - J

11

CALÇA “LEGGING”:
TECIDO: Supplex de alta compressão, com 350g/m² (menor
transparência), 88% Poliamida / 12% Elastano; Acabamento
com amaciante e DRY, que permite evaporação rápida do
suor. Cor azul marinho.
OBS.: Cós alto, de 10 cm, em suplex
ESTAMPAS: GNU e CBC em GEL de alta elasticidade com
block impresso na frente esquerda grife com estampa
teflonada na parte frontal; marca GNU de tamanho, em
material spandex, termotransferida. ANEXO I - K

Unid. 450 R$ 99,41

12

BERMUDA TREINOMASCULINA:
TECIDO: Microfibra 100% Poliéster com tecnologia DRY,
que permite evaporação rápida do suor, proporcionando maior
conforto devido à elasticidade; acabamento anti-UV fator 50+.
Cor azul marinho
OBS.: Cós elástico e cordão interno com ponteira, bolsos
embutidos laterais
ESTAMPAS: GNU, CBC e Brasão GNU e em 3D, ambos em
tecnologia ATK/Dimension com block, termotransferidos na
frente e nas costas; grife com estampa teflonada na parte
inferior frontal; marca GNU e tamanho, em material spandex,
termotransferida internamente. ANEXO I - L

Unid. 450 R$ 57,63

13

BERMUDA TREINO FEMININA:
TECIDO: Supplex de alta compressão, com 350g/m² (menor
transparência), 88% Poliamida / 12% Elastano; Acabamento
com Amaciante e DRY, que permite evaporação rápida do
suor. Cor azul marinho
OBS.: Cós alto, de 10 cm, em suplex
ESTAMPAS: GNU e CBC em GEL de alta elasticidade com
block impresso na frente esquerda; grife com estampa
teflonada na parte inferior frontal; marca GNU de tamanho,
em material spandex, termotransferida. ANEXO I - M

Unid. 400 R$ 70,47

14

MOCHILA:
TAMANHO 30 litros; em Poliéster 600, impermeável, fecho
e cursor em 8mm, com suporte lateral, alças ajustáveis em
30mm, com 2 compartimentos internos e 1 externo, 2 bolsos
laterais para transporte de garrafa. Cor azul marinho
ESTAMPAS: Aplicação dos selos (logomarcas), do brasão do
GNU e do Selo de Formação de Atletas do CBC em 3D,

Unid. 900 R$ 124,33



1.3 A aquisição será realizada em lote único, formados por 14 (quatorze) itens, conforme
tabela constante no presente Termo de Referência, devendo o interessado oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.
1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, pelo lote único,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto
1.5. As imagens ilustrativas dos produtos elencados no item 1.2 supra (Anexos I-A até I-N),
bem como o logo e pantone do GNU (Anexo I-O), estão apensos ao presente Termo de
Referência.

2. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS

2.1. Todos os bens que fazem parte do objeto do certame enquadram-se na classificação de
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do
Decreto nº 10.024, de 2019, posto que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação baseia-se na parceria firmada entre o Grêmio Náutico União
(doravante denominado simplesmente Clube) e o Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, oriunda
do Edital de Chamamento de Projetos nº 07/2017, publicado por aquele Comitê.
3.2 O Edital de Chamamento de Projetos nº 07/2017 tem por objeto a Aquisição de
Equipamentos e/ou Materiais Esportivos, para a atualização da estrutura esportiva dos Clubes
Filiados ao CBC.
3.3. Destaca-se que as ações constantes naquele Edital se amparam no art. 23 da Lei Federal
nº 13.756/2018, bem como no Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paralímpicos do
CBC.
3.4. Dispõe o citado dispositivo legal que recursos públicos destinado ao CBC devem ser
aplicados, exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e
manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica,
manutenção e locomoção de atletas, de participação em eventos desportivos e no custeio de
despesas administrativas.
3.5. Em consonância com essa disposição legal, aquele Comitê editou seu Programa de
Formação de Atletas, o qual inseriu a aquisição de equipamentos e/ou materiais esportivos
como um dos eixos estruturantes das ações por ele promovidas. São eixos estruturantes do
Programa as competições esportivas, a infraestrutura dos Clubes e os recursos humanos para o
esporte.
3.6. De acordo com aquele Programa, a aquisição de equipamentos e materiais esportivos é
caracterizada como o fomento à atualização e modernização dos parques esportivos
disponibilizados pelos Clubes aos atletas em formação permanente, mediante a execução
descentralizada de projetos.

ambos em tecnologia ATK/Dimension com blackout,
termotransferidos. ANEXO I - N



3.7. Assim, o CBC, por meio do Edital de Chamamento de Projetos nº 07/2017, decidiu pela
atualização e modernização dos parques esportivos disponibilizados pelos Clubes, mediante a
celebração de Termos de Execução.
3.8. Conforme dispõe o Termo de Execução celebrado entre o Clube e o CBC, as EPDs que
receberem recursos oriundos da Lei nº 13.756/2018, deverão realizar as aquisições para a
atualização de seus parques esportivos mediante a deflagração de Pregão Eletrônico.
3.9. Dessa forma, originou-se o presente certame, que tem por objeto a aquisição dos
equipamentos e/ou materiais esportivos discriminados no item 1.2. deste Termo de Referência,
tendo em vista a necessidade atual do Clube em desenvolver e executar o “Programa Formação
de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos", constituído nos termos e exigências da Lei no 9.615, de
1998; e do Decreto n. 7.984, de 2013, que ao destinar à CBC parte dos recursos do Ministério
do Esporte, previstos nesta, estabeleceram como sua responsabilidade a formação de atletas nos
esportes olímpicos e paraolímpicos.
3.10. Assim sendo, o referido Programa Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos, na
busca de apoiar à Formação de Atletas, se estrutura no processo de “formação esportiva formal,
destinado a atletas a partir da fase de iniciação especializada, passando pelas categorias de base
e de desenvolvimento, até à categoria de idade imediatamente inferior à principal nos esportes
olímpicos e paraolímpicos, conforme definido pela respectiva Entidade Nacional de
Administração do Desporto".
3.11. Para alcançar estes objetivos são incentivadas as parcerias com clubes formadores, como
no caso o GNU, propiciando que estes clubes possam ter ampliada a sua participação na
formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, desenvolvendo os seus projetos de formação a
partir dos recursos disponibilizados pela Lei n. 9.615 de 1998, com a perspectiva de reforçar a
importância dos clubes nesta atividade de formação de atletas, propiciando que o esporte
olímpico e paraolímpico brasileiro se desenvolva, desde a base até ao alto rendimento.
3.12. Entretanto para atingir tais objetivos torna-se necessário ampliar e melhorar
significativamente a infraestrutura esportiva do GNU; aprimorando os programas e projetos de
formação de atletas que estão em execução e, logicamente, ampliando o número de atletas
beneficiados.
3.13. O GNU com sua estrutura física e sua capacidade de profissionais de alta qualificação na
condução da formação e preparação de atletas, com reconhecimento nacional e internacional, a
partir de resultados obtidos nas mais distintas competições, necessita de instrumentalização de
sua estrutura de equipamentos e materiais esportivos, de alta qualidade, utilizados na
preparação de atletas de base até os profissionais de alto rendimento. Equipamentos e materiais
que possam propiciar a estes atletas diferenciais em seus treinamentos, com condições iguais,
similares ou superiores aos que irão necessitar em suas atividades, principalmente nas
competições nacionais e internacionais que participam e representam não apenas o Clube, mas
o esporte nacional, olímpico e paraolímpico.
3.14. O Clube utiliza na sua rotina, na formação de base ou nas competições em que participa,
entre os integrantes de equipes técnicas, treinadores, profissionais de saúde e atletas, diversos
uniformes de treinamento, de competições, para viagens e de passeio.
3.15. Neste certame, registram-se, entre outros equipamentos e materiais, os uniformes
devidamente referenciados no presente termo de referência.
3.16. Assim, com estes uniformes os atletas terão melhores condições de realizarem suas
atividades de preparação, participação nas competições e na representação formal do esporte
olímpico e paraolímpico do GNU, pois utilizarão os uniformes adequados para suas atividades.



3.17. Em atenção ao Princípio Constitucional da Eficiência, é importante enfatizar que os
equipamentos/materiais esportivos objeto da aquisição visam à formação e/ou preparação de
atletas olímpicos e/ou paraolímpicos, motivo pelo qual as especificações técnicas buscam
garantir que os equipamentos/materiais esportivos propostos pelo fornecedores interessados no
presente processo licitatório sejam o mais próximos possíveis daqueles utilizados nas
competições esportivas oficiais, sob pena de ineficácia absoluta de todo o esforço e
investimento promovido pelo Clube e Governo Federal, por meio do CBC, na formação dos
atletas, além da evidente perda esportiva que poderia ocorrer.
3.18. Por fim, de acordo com as considerações acima expostas, restam devidamente
justificadas a realização do Pregão Eletrônico para aquisição dos equipamentos e/ou materiais
esportivos.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. A proposta de preços deverá ser impressa ou datilografada, em uma via, no idioma
português do Brasil, conforme Anexo do Edital, e apresentada sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar numeradas sequencialmente e rubricadas e a
última deverá estar assinada pelo representante legal da licitante, devendo conter ainda:

4.1.1. A razão social da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição
Estadual ou Distrital, dados bancários onde serão recebidos os valores provenientes do contrato,
telefone e fax (se houver); nome completo do representante legal, seu CPF e RG, além de
telefone e e-mail de contato;

4.1.2. O preço total e unitário do item cotado, exclusivamente em REAL (R$), o qual deverá
ser indicado em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo em caso de divergências entre
os valores, a indicação por extenso, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente
aceito pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio ou na ocorrência de uma das hipóteses previstas no
Edital e ainda, quando existir outro documento que comprove a real intenção da cotação;

4.1.3. A descrição do item ofertado, com todas suas características principais, especificações,
bem como com a indicação do país fabricante, da marca, modelo e a referência, as quais
deverão atender as características mínimas exigidas pela Administração contidas no Termo de
Referência;

4.1.4. Deverá constar da proposta Declaração expressa de cumprimento dos prazos de entrega
dos equipamentos, se comprometendo a atender as definições constantes no Termo de
Referência;

4.1.5. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data de entrega das propostas;

4.1.6. A proposta deverá conter Declaração expressa, preferencialmente nos seguintes termos:
os preços ofertados englobam as despesas com material, mão-de-obra, encargos sociais,
trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens,
grafismo, tributos incidentes, treinamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

4.1.7. A proposta deverá conter ainda declaração da licitante de que se obriga a aceitar
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato,



de acordo com o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
4.2. A terceira casa decimal, eventualmente constante da proposta, será desconsiderada na
ocasião do julgamento, sendo considerada duas casas após a vírgula.

4.3. A proponente deverá apresentar catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição
ou informações do objeto cotado: fotos; especificações técnicas; marca e modelo do
produto/equipamento; as quais comprovarão que efetivamente o produto/equipamento ofertado
existe no mercado e que apresenta as especificações técnicas mínimas exigidas pela
Administração, no idioma Português (Brasil) ou Inglês,

4.4. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta
licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante
pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

4.5. As empresas não deverão utilizar expressões “conforme o Edital” ou outra equivalente
em sua proposta de preços, para rechaçar dúvidas na interpretação de seus teores, o que poderá
acarretar sua desclassificação.

4.6. Será da exclusiva e total responsabilidade do licitante obter, dos órgãos competentes,
seja no exterior, seja no Brasil, informações sobre a incidência ou não de licenças, tributos,
impostos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento do objeto desta licitação,
nos mercados interno e/ou externo, considerando os respectivos gravames nas suas propostas,
não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária ou outras correlatas.

4.7. O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo.

4.8. A proposta apresentada não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e
especificações do produto ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe
modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos,
supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio para relevação de erros ou omissões
formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas, ou na hipótese de
uma das ocorrências previstas no Edital.

4.9. Serão desclassificadas as propostas que não satisfizerem ao especificado neste Termo
de Referência.

4.10. Serão corrigidos, automaticamente pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, quaisquer erros de
soma, multiplicação, subtração e divisão, porventura identificados.

4.11. Para a elaboração das suas propostas, as licitantes interessadas deverão pautar-se pelas
exigências deste Termo de Referência e seus anexos, comprometendo-se a atender ao objeto da
licitação.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da assinatura
do Termo de Contrato ou documento equivalente, em remessa única, em horário comercial, nos
seguintes endereços: sede do GRÉMIO NÁUTICO UNIÃO, Sede Moinhos de Vento, Rua



Quintino Bocaiúva, 500. Porto Alegre/RS; sendo recebidos nos termos do inc. II do art. 73 da
Lei nº 8.666/93, por Comissão Específica designada pelo Presidente do GNU conforme Termo
de Execução Nº 19/2019/CBC.
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades aplicáveis.
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante emissão do competente Termo de Recebimento Definitivo.
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.6. O material deve ser novo e de primeiro uso, original de fábrica, sem vícios ocultos ou
aparentes, não sendo aceitos materiais recondicionados, remanufaturados ou recuperados.
5.7. A prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, para fins de homologação do certame.
5.8. A garantia dos materiais contra defeitos de fábrica ou vícios ocultos deverá ser de no
mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento definitivo.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
6.2. O Clube não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.



7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;
7.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
ou inglês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, durante a vigência da garantia o objeto com avarias ou defeitos, em prazo máximo
de 10 (dez) dias consecutivos;
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive
como condição de recebimento dos valores contratados;
7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Será admitida a subcontratação até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto
contratado
8.2. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as
exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.
8.3. É vedada a subcontratação de empresa que tenha participado do procedimento

licitatório.
8.4. É vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham
um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.
8.5. A empresa contratada responsabilize-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação;

8.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante o contratante
quanto à qualidade técnica do serviço prestado e não o libera de suas responsabilidades
contratuais e legais.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam Observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Clube à



continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Será designado pelo Clube, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, um
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos Observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do Clube ou de seus prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
10.3. O representante do Clube anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento definitivo, através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado na proposta.
11.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação (como por exemplo, a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital),
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a
transferência bancária para o pagamento.
11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
11.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.5. É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.
11.6. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária,
juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em
relação ao atraso injustificado.

12. DO REAJUSTE



12.1. Não será admitido o reajuste dos valores dos equipamentos e materiais esportivos
constantes da Ata de Sessão do presente certame.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.
13.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
13.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;
13.2.2. Seguro-garantia;
13.2.3. Fiança bancária.
13.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante.
13.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
13.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
13.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

14. DAS SANÇÕES

14.1. Comete infração a Contratada que:
14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. Cometer fraude fiscal.
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Clube pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
14.2.2. Multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do



subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até dois anos.
14.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração no subitem 12.1 deste Termo de
Referência.
14.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Clube, ou, ainda, deduzidos da garantia de execução.
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
da Contratada, o Clube poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
14.8. O Presidente do Clube, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Clube,
observado o princípio da proporcionalidade.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

15.1. O custo máximo estimado da contratação é de R$ 1.311.681,83 (um milhão, trezentos e
onze mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e três centavos).

Porto Alegre, RS 30 de julho de 2020



ANEXO I – A

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

CAMISA PÓLO MANGA CURTA

MASCULINA / FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO POR SEXO E TAMANHOS

FEMININO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 15 45 90 90 45 15 300

MASCULINO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 30 90 180 180 90 30 600

TOTAIS
TAMANHO PP P M G GG EG TOTAL

QUANTIDADE 45 135 270 270 135 45 900



ANEXO I – B

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

BERMUDA SARJA CARGO – MASCULINA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

MASCULINO

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 22 68 135 135 68 22 450



ANEXO I – C

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

CALÇA BAILARINA - FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

FEMININA

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 22 68 135 135 68 22 450



ANEXO I – D

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

AGASALHO - KIT CALÇA E CASACO (PASSEIO/TREINO ATLETAS)

MASCULINO / FEMININO

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO

KIT - AGASALHO E CALÇA

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 60 240 460 460 240 40 1500



ANEXO I – E

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

AGASALHO - KIT CALÇA E CASACO (PASSEIO /TREINO EQUIPE TÉCNICA)

MASCULINO / FEMININO

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

KIT - AGASALHO E CALÇA

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 30 60 80 90 30 10 300

ANEXO I – F



TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

PARKA - JAQUETA DE INVERNO

MASCULINO / FEMININO

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

FEMININO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 15 45 90 90 45 15 300

MASCULINO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 30 90 180 180 90 30 600

TOTAIS
TAMANHO PP P M G GG EG TOTAL

QUANTIDADE 45 135 270 270 135 45 900



ANEXO I – G

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

REGATA TREINOMASCULINA / FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO SEXO/TAMANHOS

FEMININO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 10 30 60 60 30 10 200

MASCULINO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 30 90 180 180 90 30 600

TOTAIS
TAMANHO PP P M G GG EG TOTAL

QUANTIDADE 40 120 240 240 120 40 800



ANEXO I – H

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

CAMISETA TREINO MANGA CURTA

MASCULINA / FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO SEXO/TAMANHOS

FEMININO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 15 45 90 90 45 15 300

MASCULINO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 30 90 180 180 90 30 600

TOTAIS
TAMANHO PP P M G GG EG TOTAL

QUANTIDADE 45 135 270 270 135 45 900



ANEXO I – I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

CAMISETA TREINO MANGA LONGA

MASCULINA / FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO SEXO/TAMANHOS

FEMININO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 15 45 90 90 45 15 300

MASCULINO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 30 90 180 180 90 30 600

TOTAIS
TAMANHO PP P M G GG EG TOTAL

QUANTIDADE 45 135 270 270 135 45 900



ANEXO I – J

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

CAMISETA DE COMPRESSÃO MANGA LONGA

MASCULINA / FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO SEXO/TAMANHOS

FEMININO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 10 30 60 60 30 10 200

MASCULINO
TAMANHO PP P M G GG EG SUBTOTAL

QUANTIDADE 30 90 180 180 90 30 600

TOTAIS
TAMANHO PP P M G GG EG TOTAL

QUANTIDADE 40 120 240 240 120 40 800



ANEXO I – K

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

CALÇA “LEGGING”

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

FEMININA

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 22 68 135 135 68 22 450



ANEXO I – L

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

BERMUDA TREINO MASCULINA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

MASCULINO

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 22 68 135 135 68 22 450



ANEXO I – M

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

BERMUDA TREINO FEMININA

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO TAMANHOS

FEMININA

TAMANHO PP P M G GG EG TOTAIS

QUANTIDADE 20 60 120 120 60 20 400



ANEXO I – N

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

MOCHILA



ANEXO I – O

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020

Processo 003/2020 GNU-EDITAL 07 CBC
(Processo nº 200.00013.31/2019 - CBC)

LOGO E PANTONE GNU


